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Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal

Diretoria de Contratos e Convênios

Unidade de Contratos

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS n.º 049/2023 - SEAPE/DF, nos termos do Padrão nº 07/2002.

Processo n.º 04026-00028547/2023-19

SIGGO: 049809

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por meio da  SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o n° 37.309.919/0001-71,  com sede estabelecida no Setor Bancário Sul, Quadra 02, Bloco G,
Lote 13 - Brasília - DF, CEP: 70.070-120, representada por  WENDERSON SOUZA E TELES, brasileiro,
portador da Cédula de Identidade n° 148.239-1/SSP-DF, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda sob o nº: 837.616.831-20, na qualidade de Secretário de Estado de Administração
Penitenciária, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira
e Contábil do Distrito Federal, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa  AAZ COMERCIAL
LTDA, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.449.518/0001-84,
localizada  na  ADE-QD 01 CONJUNTO D LOTE 06 LOJA 02 - PRÓ-DF P-SUL – CEILÂNDIA, Telefone: 61 –
3253-6110, representada por LEONARDO LIMA DE ALMEIDA, portador(a) do CPF nº 703.494.791-00 e do
RG nº 2039816 SSP/DF,  E-mail: comercialaaz@gmail.com, na qualidade de Representante legal da
empresa.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente CONTRATO obedece aos termos do Edital Pregão Eletrônico nº 17/2023 -
SEAPE-DF (118268083), Proposta (118268597), Extrato da Ata de Registro de Preços n.º
48/2023  (118891155), Documentos de habilitação (118268597, 121845290), Termo de Adjudicação
(118268306), Termo de Homologação (118268427), Aviso de Adjudicação e Homologação (118273969),
Solicitação de compras (119069953),  Nota Técnica AJL N.º 211/2023 -  SEAPE/AJL  (122376253), Ato
Autorizativo (122435359),  Autorização de Despesa e Empenho  (121849800), Nota de Empenho
2023NE01234  (121850210), QDD (120344064),  Disponibilidade Orçamentária (120344320), Declaração
de Orçamento (120345869), Declaração de Não Afetação de Metas e Resultados (120346166), da Lei nº
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, Decretos Distritais nº 25.966/2005, nº
26.851/2006,  nº 37.667/2016, nº 41.578/2020, Instrução Normativa nº 04, de 11 de setembro de
2014/MPOG e na Instrução Normativa nº 02, de 12 de janeiro de 2015/MPOG, subsidiariamente, pela Lei
nº 8.666/1993 e alterações subsequentes, bem como à Lei Complementar Federal n. 123/2006, além de
outras normas aplicáveis à espécie.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
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3.1. O CONTRATO tem por objeto a aquisição de 2.000 (dois mil)  estrados metálicos  com
entrega e instalação incluídas, a fim de atender às necessidades da Secretaria de Administração
Penitenciária do Distrito Federal  (SEAPE-DF), conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do Edital de Pregão nº 17/2023 (118268083)) e Proposta
(118268597), que passam a integrar o presente Termo, consoante especificações abaixo:

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD/UND VALOR UNIT.
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

1

ESTRADO METÁLICO - Fabricação, entrega e
instalação de estrado em aço metalon inteiriço
desenvolvido para colchões acima da densidade

D28, suportando até 150 kg. Dimensões: 1.88cm X
92cm. Espessuras: 50mm x 30mm, chapa 16. Com

10 travessas em aço metalon 30mm x 30mm,
chapa 16, com espaçamento aproximado de
15,8cm entre cada uma. Cor cinza, pintura
eletrostática; fixado por solda resistente.

2.000 R$ 319,00 R$
638.000,00

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. Os bens deverão ser entregues de forma integral,  na modalidade empreitada por preço
global, e instalados nos locais e quantidades indicados pela SEAPE-DF, no prazo de 120 (cento e vinte)
dias corridos, contatos do primeiro dia útil que seguir, da assinatura do contrato, no horário das 09:00 às
16:00 horas.

4.2. A entrega do(s) material(s) será acompanhada e fiscalizada por executor de contrato
SEAPE-DF, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

4.3. Será recebido o material, nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993:

a) PROVISORIAMENTE, mediante termo circunstanciado, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação.

b) DEFINITIVAMENTE, no prazo de 15 dias, mediante termo circunstanciado, após verificar que o
material entregue possui todas as características consignadas no edital, no que tange a quantidade
solicitada e qualidade do material especificado no Edital.

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
15 dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades;

4.5. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o material adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas no Termo de Referência.

4.6. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de
pagamento.

4.7. Se a Contratada deixar de entregar o material dentro do prazo estabelecido sem
justificativa por escrito aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas no Decreto nº
26.851/2006, e suas alterações posteriores (Decretos nº 26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831 e nº
36.974/2015), na Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações subsequentes, no Edital e no Termo de
Referência.

4.8. A Contratante poderá a seu exclusivo critério, por conveniência administrativa, dispensar o
recebimento provisório do material, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.
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4.9. A empresa deve efetuar a troca, às suas expensas, do(s) material(is) que não atender(em)
as especificações do objeto contratado no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da
solicitação, sendo que o ato de recebimento não importará aceitação.

4.10. Independentemente de aceitação, a empresa garantirá a qualidade de cada unidade pelo
prazo estipulado no termo de referência, ou prazo estabelecido pelo fabricante, ou o que for maior,
obrigando-se a repor aquele(s) material(is) que apresentar(em) defeito(s) em 05 (cinco) dias corridos
contados da solicitação.

4.11. A atestação de conformidade da entrega do(s) material(is) caberá a servidor(es)
designado(s) pela SEAPE-DF para esse fim.

4.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança pela entrega do(s) material(is), nem éticoprofissional pela perfeita execução do contrato,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total do CONTRATO é de  R$ 638.000,00  (seiscentos e trinta e oito mil reais)​,
devendo a importância  ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento
corrente –  Lei Orçamentária nº 7.212,  de 30 de dezembro de 2022 (LOA 2023), enquanto a parcela
remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá às contas das seguintes Dotações Orçamentárias:

I - Unidade Orçamentária: 64101

II - Programa de Trabalho:  06.422.6217.2726.0003 - MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA,
SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS DO SISTEMA PRISIONAL - DF

III - Natureza da Despesa: 4.4.90.52 

IV - Fonte de Recursos: 100

6.2. O empenho é de R$ R$ 638.000,00 (seiscentos e trinta e oito mil reais), conforme Nota de
Empenho nº 2023NE01234, emitida em 11/09/2023, sob o evento nº 400091, na modalidade ordinário.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

a) Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida Ativa da
União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único
do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros),
fornecida por meio da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União;

b) Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado, nos termos da Lei nº 8.036, de 11/05/1990;

c) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT),
mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site
www.tst.jus.br/certidao;

d) Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser obtida por meio do site
www.fazenda.df.gov.br
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7.1.1. Para as comprovações elencadas no item 7.1, serão aceitas certidões positivas com efeito
de negativa

7.1.2. Os documentos elencados no item 7.1 poderão ser substituídos, no todo ou em parte, pelo
SICAF.

7.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA, CNPJ: 37.309.919/0001-71.

7.2.1. As Notas Fiscais emitidas com dados (razão social ou CNPJ) divergentes dos informados no
item 7.2, não serão aceitas.

7.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor da contratante, desde que o documento
de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento, mediante crédito em conta corrente em
nome da contratada, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal;

7.4. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emitida pelo mesmo CNPJ
constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº
3.056/2008 – TCU – Plenário);

7.5. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de
empresas matriz e filial (item 7.4, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida correção
(emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto);

7.6. Os documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento
deverão ser reapresentados num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, devidamente corrigidos dos
vícios/erros que motivaram a rejeição;

7.7. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo
pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA (art. 2º do Decreto Distrital nº
37.121/2016);

7.8. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação;

7.9. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de apuração acerca
de quaisquer descumprimentos contratuais constatados, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso);

7.10. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais
ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo
com o Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, de 18/02/2011;

7.11. A regra definida no Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, não se aplica:

a) Aos pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública Federal;

b) Aos pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos
que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em instituições bancárias indicadas
nos respectivos documentos; e

c) Aos pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou
representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado. (Art. 6º c/c 7º
do Decreto Distrital nº 32.767/2011);

d) Por ocasião do pagamento será feita a retenção do Imposto de Renda incidente sobre os serviços
prestados, conforme estabelece a Portaria nº 247, de 31/07/2019, da Secretaria de Estado de Economia
do Distrito Federal.
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7.12. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período de prestação dos serviços;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.13. Deverão ser efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

a) Não produziu os resultados acordados;

b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias a partir da sua assinatura, persistindo
as obrigações decorrentes da garantia.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida garantia contratual, visto que se trata de Contrato de aquisição de bens.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA 

10.1. O material deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses ou a do fabricante, caso
seja maior.

10.2. A garantia da entrega e da correta instalação dos estrados será a mesma do prazo do
contrato, ou seja, 120 (cento e vinte) dias corridos.

10.3. O material deverá estar acompanhados das respectivas notas fiscais. 

10.4. As garantias das aquisições deverão atender as normas previstas na Lei nº 8.078/1990 –
Código de Defesa do Consumidor.

10.5. O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão do documento "TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO" dos bens.

10.6. Será aceito o provimento de garantia de forma direta pela CONTRATADA. 

10.7. O acionamento do serviço de GARANTIA deverá estar disponível preferencialmente através
de central telefônica (0800), via website e obrigatoriamente por endereço de e-mail e diretamente com o
PREPOSTO designado.

10.8. O atendimento deverá iniciar em até 2 (dois) dias úteis a contar da data de abertura do
chamado.

10.9. Os danos provocados por imperícia ou negligência (comprovado mau uso) dos usuários
estão compreendidos na hipótese de exclusão da garantia. 5.16.10. A movimentação dos equipamentos
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entre localidades NÃO exclui a garantia.

10.10. Todos os custos envolvidos para coleta e substituição do material deverá correr por conta
da CONTRATADA. 

10.11. Os produtos deverão ser novos e em primeiro uso.

10.12. Os materiais que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser
substituídos pela contratada em até 15 (quinze) dias corridos e o seu descumprimento poderá acarretar
sanções conforme previsto na legislação vigente.

10.13. Caso, após o recebimento provisório constatar-se que os materiais possuem vícios
aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta, serão
interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado o problema.

10.14. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos
limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

10.15. Os locais de entrega serão confirmados pelo CONTRATANTE.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Indicar o executor interno do Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/1993 e Decreto nº
32.598, de 15/12/2010, art. 41, inciso II e § 3º, o qual se incumbirá das atribuições contidas no § 1º e 2º
do artigo 67 da Lei 8.666/93 e do Decreto 32.598/10 - Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.

11.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

11.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à entrega do material.

11.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no
material.

11.5. Notificar a Contratada por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades,
quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do Objeto Contratado.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

12.1. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no Edital, sob pena de rescisão do contrato, além das penalidades já
previstas em lei (arts. 55, inciso XIII, 78, inciso I, 80, inciso III, e 87 da Lei n° 8.666/1993).

12.2. Entregar os materiais/serviços de acordo as especificações e condições estabelecidas no
Termo de Referência e Edital.

12.3. Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária, e-mail e telefone, indicado na respectiva proposta de preços, como também, outras
informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências encaminhadas pela
Contratante.

12.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes do fornecimento do material.

12.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos materiais, bem
como por todo e qualquer dano causado à SEAPE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em
sua integralidade, resguardado o devido processo legal, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar
dos pagamentos devidos à CONTRATADA o valor correspondente aos danos sofridos.
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12.6. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,
procedência e prazo de garantia, devendo ser entregues acondicionados em suas embalagens originais,
que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, apropriadas para armazenamento, lacradas de
forma tecnicamente correta.

12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

12.8. Arcar com todas as despesas e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Administração.

12.9. Comprometer em não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere este
instrumento, salvo nos casos autorizados pela Contratante.

12.10. Sujeitar as normas estabelecidas no Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei
nº 8.078/1990.

12.11. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias ao fornecimento de
materiais.

12.12. Comercializar materiais que cumpram todas as normas legais de produção, transporte e
armazenamento.

12.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

12.14. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

12.15. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede
a data da entrega, os motivos e justificativas que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

12.16. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD);

12.17. Fornecer e utilizar os materiais na qualidade e quantidade adequadas especificadas no
Termo de Referência e em sua proposta;

12.18. Entregar os equipamentos nos endereços indicados pela SEAPE;

12.19. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

12.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.21. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE por intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato no prazo de
até 2 dias úteis, a contar de sua solicitação;

12.22. Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 5 dias úteis após a assinatura do
contrato, junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo com poderes de decisão para representar a
CONTRATADA, principalmente no tocante à eficiência e agilidade da execução do objeto do Termo de
Referência, e que deverá responder pela fiel execução do contrato;

12.23. Na hipótese de afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a
CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de comunicação de
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seu substituto até o fim do próximo dia útil.

12.24. Ter conhecimento do executor do Contrato, bem como outros servidores que forem
indicados pela CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas aos contratos a serem firmados;

12.25. Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos bens fornecidos, nas condições do
Termo de Referência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE;

12.26. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do executor do Contrato,
inerentes à execução do objeto contratual;

12.27. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação da licitação oriunda do Termo de Referência;

12.28. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por quaisquer
problemas relacionados ao fiel cumprimento do contrato;

12.29. Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art. 65 da
Lei n° 8.666/93, quais sejam, alterações quantitativas do contrato de acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato.

12.30. Prestar garantia aos materiais fornecidos;

12.31. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo o
executor do contrato terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo,
sempre que considerar a medida necessária;

12.32. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

12.33. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se
refiram à CONTRATADA, independente de solicitação;

12.34. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade e prestar os
esclarecimentos julgados necessários; 

12.35. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito e
absoluto cumprimento do contrato em questão; e

12.36. Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo,
com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, vedada a modificação do objeto.

13.2. A alteração de valor CONTRATUAL, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

14.1. Os preços relativos ao Contrato são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses,
de acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069/1995.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
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execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato e
seja autorizado pela contratante.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES

16.1. O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato
sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garantia oferecida ou judicialmente, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso,
a rescisão unilateral.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DISSOLUÇÃO

17.1. O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso
normal da execução do Contrato.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO

18.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respectivo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

19.1. Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste,
serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente,
podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do CONTRATO.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO EXECUTOR

20.1. O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor para o Contrato,
que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

21.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

22.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente CONTRATO.

 

PELO DISTRITO FEDERAL:

 

____________________________________

WENDERSON SOUZA E TELES​
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Secretário de Estado

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 

 

Pela CONTRATADA:

 

___________________________

LEONARDO LIMA DE ALMEIDA

Representante legal
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